
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE AUTORIZAÇÃO REFERENTE A DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 012/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim/RN, no uso das
atribuições legais, tendo em vista que o procedimento em epígrafe
transcorreu dentro dos parâmetros da legalidade, impessoalidade,
moralidade  e  publicidade  dos  atos  administrativos,  tendo  sido
observado o procedimento legal aplicável à espécie, como consta no
Parecer  Jurídico  acostado  aos  autos,  AUTORIZO  o  ATO  DE
DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  n.º  012/2024,  junto  à  empresa
HERBERT  OLIVEIRA  LICARIAO  FILHO  CONSULTORIA  ME,
inscrita  no  CNPJ  de  nº  46.816.125/0001-95,  com  sede  na  rua
Presidente  Epitácio  Pessoa/SN,  Centro,  Soledade/PB  CEP:
58.155-000. Objetivando a Contratação de empresa especializada
na prestação de Serviço de atualização e tombamento de bens,
reavaliação,  mensuração  e  inventário  patrimonial,  conforme
resolução 012/2016 do TCE/RN, gerando os relatórios das Contas
de Gestão,  anexo 06 (MAPA DEMOSTRATIVO DE INVENTÁRIO
ANUAL  DE  BENS  MÓVEIS,  PATRIMÔNIO)  do  ano  de
2021,2022,2023,2024,  com  base  na  lei  federal  nº  4.320/68  e
resolução 012/2016 TCE/RN, junto a Câmara Municipal de Ceará-
Mirim/RN, com proposta no valor global de R$ 9.000,00 (Nove mil
reais),  com fundamento no art.  75, Inciso II,  nos termos da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações.
 
Publique-se.
 
Ceará-Mirim/RN, em 03 de abril de 2024.
 
 
KAIO CESAR CARNEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim
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